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 I. Introdução 

1.1. Âmbito do relatório 

O presente relatório visa dar cumprimento do disposto no Artigo 108.º, n.º 2, alínea f), da Lei 

62/2013, de 26 de Agosto. 

1.2. Apresentação sumária dos capítulos 

O presente relatório desenvolve-se ao longo de oito capítulos.  

No capítulo sobre a orgânica da comarca descreve-se a finalização da actual fase de instalação. 

No capítulo sobre os Tribunais e o Território apontam-se vantagens e desvantagens da 

especialização e da concentração, bem como as medidas de gestão e propostas de especialização.   

 No capítulo destinado aos recursos humanos faz-se o diagnóstico da comarca, quanto a 

Magistrados e funcionários, apresentam-se tabelas e gráficos de absentismo, quadros e lugares por 

preencher, as medidas de gestão tomadas. Elencam-se as necessidades de recuperação fazendo o 

enquadramento do movimento processual, as dificuldades criadas pela migração de dados, as 

medidas de avaliação da gestão processual implementadas na comarca, as medidas tomadas face às 

necessidades e as propostas.  

 No capítulo relativo aos recursos financeiros, para além de indicadores relativos à execução 

orçamental de 2016, faz-se a previsão para 2017. 

No capítulo instalações e equipamentos referem-se as necessidades estruturais de instalações da 

comarca. 

 No capítulo relativo aos dados estatísticos apresentam-se quadros e gráficos com os indicadores e 

taxas desagregados, por unidade orgânica, relativos às pendências e movimento processual de 

2015/2016.  

1.3. Procedimento seguido na elaboração 

Para a elaboração do presente relatório analisaram-se os dados da monitorização mensal, por 

Instância e do Departamento de Investigação e Acção Penal (DIAP) implementada na comarca com 

dados recolhidos pelo Gabinete de Apoio à Presidência da Comarca (GAP). Recolheram-se dados 

mailto:gestao.comarca.setubal@tribunais.org.pt


 
Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal 

Gabinete da Presidência 
Avª Dr. António Rodrigues Manito, nº 43 –R/C– 2900-065 SETÚBAL 

Tel. 265 541 300 Fax:265 541 499 Email: gestao.comarca.setubal@tribunais.org.pt 
 

4 
 

estatísticos na aplicação Citius, conforme orientações divulgadas pelo Conselho Superior da 

Magistratura – procedimento 8/2015/GAVPM. 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade pelo Conselho de Gestão da Comarca de 

Setúbal.  
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 II. Orgânica da Comarca 

2.1 A evolução dos órgãos da comarca 

Foi terminada, em Junho, a instalação do órgão de gestão e do gabinete de apoio à gestão, numa das 

casas de função de magistrados da comarca, na Av. Rodrigues Manito, 43 r/c, em Setúbal.  

2.2 O exercício das competências 

2.2.1 Competências de gestão 
Reafirma-se o informado no relatório semestral acerca das instalações da comarca. 

Durante o ano a que se reporta o presente desenvolveu-se uma gestão de proximidade, resolvendo 

questões relacionadas com o funcionamento interno, tendo-se o Conselho de Gestão relacionado 

com entidades responsáveis com a execução da obra do Palácio de Justiça, pugnando pela correcção 

das deficiências e defeitos existentes, o que ainda ocorre.  

Por outro lado, o Conselho de Gestão colocou questões e apresentou soluções à DGAJ e IGFEJ e 

efectuou reuniões com os responsáveis destas entidades no sentido de melhorar as soluções 

desenhadas para a comarca de Setúbal, núcleo de Setúbal e de Santiago do Cacém.  

No exercício das suas competências promoveu reuniões sempre que se mostrou necessário com 

Magistrados Judiciais e do Ministério Público e com Oficiais de Justiça, deslocando-se a todos os 

núcleos das comarcas, com a regularidade considerada conveniente.  

Promoveu reuniões para implementação dos objectivos processuais com os Magistrados e 

Escrivães de Direito em todos os núcleos da comarca. 

Reuniu o Conselho Consultivo da Comarca. 

2.2.2 Competências de representação 

O exercício do Conselho de Gestão desenvolveu-se, mantendo os contactos com as diversas 

entidades da Comarca. 

Recebeu a visita da Exma. Senhora Secretária de Estado Adjunta e da Justiça Drª Helena Ribeiro e 

do Exmo. Director-Geral da Administração da Justiça. 

Fez-se representar na cerimónia de abertura do Ano Judicial, no Encontro anual do CSM e nas 

comemorações do Dia do Advogado. 
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2.3 Dificuldades 

Considera-se que a comunicação entre as entidades melhorou, o que resultou positivamente na 

resolução de alguns problemas identificados na comarca, nomeadamente ao nível alteração das 

infra-estruturas – obra do Palácio da Justiça de Setúbal. 

2.5 Propostas 
 

Reitera-se a proposta de delegação de poderes no juiz presidente para a decisão de alteração de 

distribuição de serviço, designadamente aquando da falta temporária de juízes, com 

impossibilidade ou desnecessidade de recurso ao quadro complementar. 
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 III. Os Tribunais e o território 

3.1. A nova inserção territorial das jurisdições: dificuldades e vantagens 
Reitera-se o que ficou dito no relatório semestral.  

3.2. Medidas de gestão 
Reitera-se o que ficou dito no relatório semestral. 

3.3. Propostas 
Reitera-se o que ficou dito no relatório semestral, insistindo-se no que segue. 

Alteração ao regulamento da LOSJ no que respeita ao desdobramento em matéria cível e criminal 

relativamente aos núcleos de Sesimbra, por um lado e de Santiago do Cacém/Grândola, por outro, 

em termos equivalentes àqueles cuja homologação foi solicitada/concedida pelo CSM. 

Alteração aos quadros para que o gabinete de apoio, sem desguarnecer minimamente as unidades 

de processos, passe a integrar um oficial de justiça com cargo de chefia, nomeadamente um 

escrivão de direito, conhecedor das dinâmicas daquelas unidades, prestando apoio à decisão ao 

nível mais operacional, como sejam a análise e monitorização das pendências processuais e 

sugestões de melhoria contínua no processo de trabalho. 
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 IV. Recursos humanos 

 4.1. Juízes de Direito 

 4.1.1. Quadro previsto/ em funções  

 
Quadro previsto Em funções 

Juízes de Direito 35 /39 36 

            Fonte: Dados do GAP do Conselho de Comarca e Dec Lei 49/2014 27/03 

 

4.1.2. Absentismo 
O registo da regularidade dos Magistrados Judiciais é efectuado em ficheiro electrónico sintetizado 

na tabela e gráfico que seguem. 

Ausências por tipo Dias 

Licença de Casamento 11 

Dispensa de Serviço 16 

Dispensa de Serviço – Frequência de Curso 21 

Ausência por Doença 376 

Licença de Nojo 5 

 

 

Fonte: Dados do GAP do Conselho de Comarca, de 1/09/2015 a 31/08/2016  
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4.1.3 Necessidades de recuperação 
 

As distâncias das agendas de diligências estão recuperadas, como se reflecte nas grelhas de 

monitorização de objectivos trimestrais, tendo os correspondentes objectivos sido alcançados. O 

problema de falta de recursos humanos subsiste no que respeita a funcionários (falta superior a 

20%, mantendo-se acima dos 15% mesmo que sejam colocados todos os escrivães nos termos 

previstos no próximo movimento) e magistrados do MP, pelo que não foi possível baixar 

significativamente as pendências oficiais.   

4.1.4 Medidas de gestão 
 

 Efectuou-se plano de gestão de salas de audiências e de diligências, estando em curso a avaliação 
da monitorização efectuada, com vista à melhoria daquele. 

 

4.1.5 Propostas 
Insiste-se na já adiantada proposta de alteração legislativa que faça equivaler à acta a gravação das 

audiências e demais diligências que são registadas por aquela forma, com a salvaguarda da 

transcrição da parte decisória no que respeita a decisões finais (tal como se encontra actualmente 

previsto para o processo sumário penal), bem como para todos os casos em que tal seja 

determinado por quem preside à diligência, oficiosamente ou a requerimento, no que se poupariam 

milhares de horas diárias de serviço. 
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4.2 Magistrados do Ministério Público 

4.2.1. Quadro previsto/ em funções  
 

 Quadro previsto  Em funções  

Procuradores da Republica 13 / 14  15 

Procuradores Adjuntos 22 / 24 23 

Fonte: Dados do GAP do Conselho de Comarca e Dec Lei 49/2014 27/03 

 

4.2.2 Absentismo de Magistrados do Ministério Público 
 

O registo das ausências dos Magistrados do Ministério Público é efectuado em ficheiro 

electrónico sintetizado na tabela e gráfico que seguem. 

Ausência por tipo Dias 

Licença de Parentalidade 113 

Licença de Maternidade 58 

Ausência por Doença 34 

Dispensa de Serviço Art.º 87 EMMP 32 

Dispensa de Serviço Art.º 88 EMMP 45 

Lei 35/2014 – Art.º 134º 9 
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Fonte: Dados do GAP do Conselho de Comarca 

4.2.3 Necessidades de recuperação 
É necessário o alargamento dos quadros com a colocação de 2 Magistrados do Ministério Público 
em Setúbal (1 DIAP e 1 Instância Local Criminal) e um Magistrado do Ministério Público em 
Santiago do Cacém, previsto no quadro e não preenchido. 

4.2.4 Medidas de gestão 

As medidas de gestão implementadas no 1º semestre revelaram-se profícuas, pelo que se 

mantiveram. 

4.2.5 Propostas  

Reforço do quadro dos Magistrados do Ministério Publico.  

Preenchimento dos quadros dos funcionários. 

Criação de lugar de técnico de justiça principal no DIAP Santiago do Cacém. 

Criação de lugar de motorista. 
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Criação de instalações condignas para o funcionamento do DIAP de Setúbal, designadamente com a 

ampliação do Palácio da Justiça de Setúbal, nos termos programados pelo MJ em conjunto com a 

C.M. Setúbal. 

Consagração da autenticidade do expediente electrónico remetido pelos Órgãos de Polícia Criminal 

tendo em vista a simplificação do tratamento do expediente relativo aos inquéritos contra 

desconhecidos. 

 

4.3. Funcionários Judiciais 
 

4.3.1. Quadro previsto /em funções  

 Quadro previsto Em funções 

Oficiais de Justiça 213 168 

Técnicos de Informática 2 0 

Carreira do regime geral 8 6 
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4.3.2. Funcionários em funções e absentismo 
 

4.3.2.1. Funcionários em funções 

 

 

Como se verifica do gráfico, a Unidade Central e Serviço externo, a 1ª secção da Instância Central de 
Trabalho e da Instância Central de Execução, têm funcionários em número que excede o quadro de 
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pessoal previsto na Portaria 161/2014. Este facto deve-se ao ajuste efectuado pela Gestão da 
Comarca naquelas duas instâncias, face ao acréscimo de serviço e ao nível de resposta exigido aos 
serviços. 

Quanto ao reforço da equipa da Unidade Central e de Serviço externo, o ajuste por excesso deveu-se 
à implementação de Unidade de Arquivo a funcionar em permanência com eliminação e 
incorporação de documentação. 

4.3.2.2. Absentismo 

O absentismo da comarca consta da tabela e gráfico abaixo e é a média dos doze meses a que se 

reporta o presente relatório. 
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4.3.3.1 Medidas de Gestão  

Os dados recolhidos mensalmente, analisados pelo gabinete de apoio e o Conselho de Gestão 

permitiram avaliar as medidas implementadas e mantê-las. 

 Atendimento centralizado no Palácio da Justiça de Setúbal 

Manteve-se o balcão central de atendimento que funciona no átrio de entrada – Piso 0 do Palácio da 

Justiça de Setúbal para onde se deslocaram um funcionário da Unidade Central, um funcionário do 

Ministério Público, um funcionário da Instância Central do Trabalho, um funcionário da Instância 

Central de Família e Menores e um funcionário das Instâncias Centrais Cíveis e Criminais, 

obtendo-se o resultado de atendimento dos utentes naquele local (sem acederem ao interior do PJ) 

de cerca de 95% daqueles. 

PERÍODO DE 01/09/2015 A 15/07/2016 

 

 

 

*Iniciou o atendimento em 30.11.2015 

UNIDADE UTENTES ATENDIDOS UTENTES ENCAMINHADOS 

Unidade Central - Judicial 10975 325 

Unidade Central - MP 8530 105 

Instâncias Criminais e Cíveis 5735 823 

Instância de Trabalho 6071 151 

Instância de Família 3962* 213* 

UNIDADE 
PERCENTAGEM DE UTENTES 

ENCAMINHADOS 

Unidade Central - Judicial 2,96% 

Unidade Central - MP 1,23% 

Instâncias Criminais e Cíveis 14,35% 

Instância de Trabalho 2,49% 

Instância de Família* 5,38% 
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Identificou-se a necessidade de melhorar a qualidade de atendimento, nomeadamente na gestão de 

filas de espera de utentes da justiça que acorre ao balcão central. Com o objectivo de o melhorar, 

solicitou-se no início do ano judicial de 2015/2016 à DGAJ que activasse software de equipamento 

disponível na comarca para organizar filas de espera. Durante o mês de Julho houve resposta da 

DGAJ informando que tinham sido atribuídas as competentes licenças para actualização do 

software que viria a ser instalado em Agosto.  

Foram efectuados os testes com sucesso e o sistema vai ser implementado no ano judicial vindouro. 

Centralização de chamadas para julgamentos 

Consolidou-se o sistema centralizado de chamadas para julgamentos e diligências efectuadas no 

átrio do Palácio da Justiça – Piso 0, sendo os intervenientes para julgamento encaminhados e 

conduzidos por Oficial de Justiça para a sala de audiências respectiva. 

95% 

5% 

Totais  

Total

Encaminhados

2,96 
1,23 

14,35 

2,49 

5,38 

Percentagem de utentes encaminhados para 
as secções por unidades 

Unidade Central- Judicial

Unidade Central-MP

Instâncias criminais e cíveis

Instância de Trabalho

Instância de Família
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 Especialização de trabalho por fase processual 

Em face da carência de chefias, manteve-se a organização do trabalho para a unidade de processos 

da instância local criminal e da instância central de família e menores, 1ª Secção, por fases, com 

assinalável sucesso. 

4.3.4 Propostas 
 

 Introdução na Comarca de Setúbal de projecto-piloto de simplificação processual relativo a 

consagração de actas electrónicas, aproveitando os conteúdos processuais relevantes 

existentes no sistema informático, designadamente a gravação de todas as diligências, apenas 

se reduzindo a acta a escrito oficiosamente ou a requerimento.  

 Igualização da falta de funcionários por todas as comarcas e para que não haja desigualdade 

das faltas entre as comarcas e muito menos registo de superavit nalgumas delas, como sucede e 

como de resto tem sido aconselhado e efectuado dentro das próprias comarcas.  

 Consagração da autenticidade do expediente electrónico remetido pelos Órgãos de Polícia 

Criminal ao Tribunal. 

 

 V. Recursos Financeiros 

5.1 Orçamento e execução 

5.1.1. Execução Orçamental de Setembro a Dezembro 2015 

A execução orçamental do último quadrimestre de 2015 (ano civil), revelou que o orçamento 

atribuído à comarca era insuficiente, tendo sido pedido de reforço de 46.945,05 Euros e tendo sido 

concedido o valor de 29.111,69 Euros, valor que é manifestamente insuficiente para as 

necessidades da gestão da comarca. 

De Janeiro a Agosto de 2016, a execução orçamental é a que consta do balancete anexo. 

5.2 O exercício das competências: dificuldades e vantagens 

Reitera-se o que ficou dito no relatório semestral. 

Foi proferido despacho de sub-delegação de competências da Senhora Administradora Judiciária 

nos Senhores Secretários de Justiça (Em anexo) 
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5.2.1 Dificuldades 
 

O orçamento atribuído à comarca foi inferior ao previsto. O orçamento está comprometido em cerca de 

90%   

 

5.2.1.1 Instrumentos de apoio à gestão A aplicação informática da gestão orçamental GIS  foi criada para a gestão do orçamento das 
comarcas na nova realidade. 

 No nosso entender esta aplicação não satisfaz pois não espelha nenhum avanço em relação à que 

vigorava anteriormente. 

Não permite a gestão pelos vários núcleos, nomeadamente a repartição pelos Srs. Secretários de 

Justiça que têm a delegação de competências do Administrador Judiciário. 

 Não permite estabelecer um plafond para cada Secretário de Justiça, nem acompanhar a despesa ou 

os encargos registados por cada núcleo ou por Secretário de Justiça com delegação de 

competências. 

Toda a gestão está a ser controlada por cada um dos Secretários com competência delegada, em folhas auxiliares Excel . 
A aplicação da gestão orçamental não permite ver os montantes comprometidos de cada rubrica e 

uma gestão de todo o processo antes do registo da despesa. 

Não fornece informação desagregada por rubrica e registo da despesa por cada um dos secretários, 

nem fornece output’s de análise do orçamento no pressuposto da gestão. 

A agregação de documentos, nomeadamente a emissão de declarações de conformidade no registo 

dos encargos, é difícil e pouco intuitiva. 

Não existe um sistema de alertas que previna o utilizador sobre encargos por aprovar, ou outras 

operações por realizar, fundamentais à concretização do circuito de registo de encargo e aprovação.  
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 Não existe sistema de alerta que previna o utilizador sobre erros ou rejeição da integração em 

GERFIP por parte do gestor de conta - Divisão de Gestão Financeira da DGAJ. 

 

5.2.1.2 Comunicação com Divisão de Gestão Financeira (DGF) da DGAJ 

A comunicação entre a DGF - gestor de conta – efectua-se por correio electrónico e por telefone, 

sendo que o contacto por telefone se efectua apenas no período da manhã. 

 

5.2.2 Propostas 

Desenvolvimento de aplicações de apoio à gestão orçamental para a realidade da nova estrutura 

com plafonamento do orçamento pelos Sr. Secretários de Justiça e sistema de alertas dos 

utilizadores. 

A centralização por parte da DGAJ de tudo o que não sejam aquisições pontuais. Preconiza-se a 

celebração de contrato para prestação de serviços e aquisição de alguns bens comuns a todas as 

comarcas (que nalguns casos já está a decorrer, p. ex. aquisição de envelopes, manutenção de AVAC 

e revisão de extintores). 

A centralização da contratação de um serviço de manutenção de edifícios para pequenos serviços 

de manutenção e reparações (p. ex. canalização e electricidade) de natureza correctiva e preventiva, 

à semelhança do que acontece com a Comarca de Lisboa Oeste (núcleo de Sintra) que possui este 

serviço de manutenção. 

 

5.2.3 Aquisições e economato 

As aquisições e economato serão considerados à medida das necessidades de aquisição e material e 

manutenção dos tribunais em funcionamento e com a contenção necessária face à dotação 

orçamental. 
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 VI. Instalações e equipamentos 

6.1. Instalações 

6.1.1. Necessidades estruturais 

Finalização das obras no Palácio da Justiça de Setúbal, tal como o programado pela DGAJ, com 

correcção dos inúmeros defeitos, o que implica a finalização de todas os melhoramentos ao edifício já 

projectadas pela DGAJ e bem assim a ampliação para as traseiras do edifício do Palácio da Justiça, 

para instalação das Instâncias Centrais de Comércio, Execuções, Instrução Criminal, DIAP e órgão 

de gestão, bem como a construção do Palácio da Justiça de Sesimbra, nos termos em que têm vindo 

a ser reconhecidos pelo Ministério da Justiça há largas décadas a esta parte.  

 Bem entendido que este tipo de intervenção passa por contemplar salas de testemunhas, salas de 

inquirições, salas de advogados, salas de reuniões e gabinetes em número e volume adequados 

àquilo que são os núcleos centrais do edifício.   

 

6.1.2. Núcleo de Santiago do Cacém 

Identifica-se a necessidade de obras de manutenção da competência do IGFEJ, principalmente a 

substituição do telhado na parte em que não o foi na última intervenção efectuada, uma vez que se 

verificam infiltrações graves.  

 

6.1.3. Segurança, acessibilidade e salubridade 

Núcleo de Sesimbra 

 

 A Instância Local de Sesimbra está alojada em prédio de habitação na R. Navegador 

Rodrigues Soromenho, Edifício da Falésia, Bloco K, 2970-773 Sesimbra. O edifício, recentemente 

remodelado, embora com as condições mínimas de funcionamento, é desadequado para o 

funcionamento do tribunal. Não tem celas. Não tem sala de advogados. Não tem salas de 

testemunhas adequadas. A secretaria do MP já não tem capacidade para albergar os 

correspondentes serviços. Os gabinetes destinados a magistrados são em número exacto para os 

que se encontram em funções. Qualquer necessidade pontual (inspecções, por exemplo) não pode 

ser satisfeita. 
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Está localizado num prédio de habitação fora do centro urbano. 

O acesso por transporte público é difícil e em algumas horas do dia inexistente. 

O estacionamento é insuficiente e o acesso dos presos ou detidos faz-se pela porta de entrada do 

edifício, que é serventia comum aos residentes do prédio, sendo que o estacionamento para carros 

celulares se situa em frente a esse acesso. 

Núcleo de Setúbal 

Quanto ao núcleo de Setúbal e ao seu Palácio de Justiça, as obras de remodelação continuam em 

fase de correcções de deficiências e substituição de materiais colocados novos e que se deterioram 

ainda durante o decurso da obra (portas, fechaduras e chão, reparação do reservatório de água e 

cascatas, bem como pavimentos de jardins interiores)  

O edifício carece de reparação de grande envergadura na cobertura, com a substituição desta e 

renovação de todo o equipamento AVAC, considerado obsoleto pelos técnicos de manutenção, ou 

inexistente nalguns dos novos espaços criados. Carece ainda de adaptação do átrio da entrada à 

funcionalidade criada no âmbito da presente gestão de atendimento em front office. 

O edifício Esplanada, na Rua Manuel Livério, onde estão instaladas as instâncias Central de 

Execução e Comércio, carece de instalações adequadas de funcionamento para um tribunal. As 

unidades de processos a funcionar no R/C não têm AVAC e o edifício está em mau estado de 

conservação. Apenas a ampliação do Palácio de Justiça de Setúbal se adequará a solucionar o 

problema. 

6.2 Equipamentos 

Identificou-se a necessidade de equipar a comarca com um retroprojector bem como uma tela. 

Identificou-se a necessidade de equipar a comarca com uma impressora a cores. 

Identificou-se a necessidade de equipar o balcão central de atendimento com postos de trabalho 

individualizados, bem como de instalar ecrã de dimensões adequadas à informação dos utentes 

para pleno funcionamento do dispensador de senhas.  

Identificou-se a necessidade de climatizar o átrio central do Palácio de Justiça por virtude do 

funcionamento do balcão centralizado, bem como separar o local das chamadas para diligências do 

destinado ao atendimento.  
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VII. Unidades orgânicas e movimento processual. 

7.1. Dados estatísticos 

O movimento processual na comarca consta das tabelas abaixo 

Mapa da pendência estatística oficial 
        

  
Nº de processos  

entrados 
Nº de processos  

findos 
Nº de processos 

pendentes 

  
Total Total Total 

  

IC Cível STB 297 453 507 

IC Criminal STB 221 271 254 

IC Execução STB 5269 6380 26490 

IC Comércio STB 1517 1325 1007 

IC Instrução STB 2403 2385 74 

IC Trabalho - 1ª 1700 1543 1608 

IC Trabalho - 2ª 461 453 351 

IC Família e Menores - 1ª 1762 2010 1618 

IC Família e Menores - 2ª 459 544 303 

IL Cível STB 1158 1717 1013 

IL Criminal STB 1938 2407 1635 

IL Grândola Cível 276 325 316  

IL Grândola Criminal 308 389 174 

IL Santiago do Cacém Cível 288 311 242 

IL Santiago do Cacém Crime 357 354 124 

IL Sesimbra Cível 387 480 333 

IL Sesimbra Crime 587 563 240 

DIAP STB* 9659 9052 4415 

Procuradoria IC Família e Menores**  885 854 263 

Procuradoria IC Trabalho** 285 301 271 

DIAP Santiago do Cacém* 1725 1500 1282 

DIAP Grândola* 1342 1128 1144 

DIAP Sesimbra* 2523 3224 1568 

        
Fonte: Citius – Período: 01/09/2015 a 
31/08/2016       
*Dados constantes do Relatório Anual do 
Ministério Público – período: 01/09/2015 a 
31/08/2016     
**Número de processos 
administrativos/acompanhamento constantes 
do Relatório Anual do Ministério Público – 
período: 01/09/2015 a 31/08/2016    

 

 

mailto:gestao.comarca.setubal@tribunais.org.pt


 
Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal 

Gabinete da Presidência 
Avª Dr. António Rodrigues Manito, nº 43 –R/C– 2900-065 SETÚBAL 

Tel. 265 541 300 Fax:265 541 499 Email: gestao.comarca.setubal@tribunais.org.pt 
 

23 
 

 

Mapa da pendência estatística secretaria 
       

 

Nº de processos  
entrados 

Nº de processos  
findos 

Nº de processos 
pendentes 

 Total Total Total 
  

IC Cível STB 318 598 990 

IC Criminal STB 294 294 1183 

IC Execução STB 5671 1865 41008 

IC Comércio STB 1590 1268 2239 

IC Instrução STB 1337 1481 109 

IC Trabalho - 1ª 1809 1167 3328 

IC Trabalho - 2ª 612 584 504 

IC Família e Menores - 1ª 2232 2000 3726 

IC Família e Menores - 2ª 592 664 808 

IL Cível STB 1293 1774 2393 

IL Criminal STB 2214 2885 7189 

IL Grândola Cível 279 391 654 

IL Grândola Criminal 309 284 1082 

IL Santiago do Cacém Cível 288 319 327 

IL Santiago do Cacém Crime 359 437 725 

IL Sesimbra Cível 388 576 488 

IL Sesimbra Crime 589 452 1023 

DIAP STB 8895 8040 7119 

Procuradoria IC Família e Menores  886 918 248 

Procuradoria IC Trabalho 286 296 284 

DIAP Santiago do Cacém 1566 532 2912 

DIAP Grândola 1260 393 3048 

DIAP Sesimbra 2367 3526 2919 
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Mapa da pendência estatística oficial 

             

 

Nº de processos entrados Nº de processos findos Nº de processos pendentes 

  Total 
Por Magistrado Por 

F.Judicial 
Total 

Por 
Magistrado Por 

F.Judicial 
Total 

Por Magistrado Por 
F.Judicial 

  Juiz MP Juiz MP Juiz MP 

IC Cível STB 297 74 297 42 453 113 453 65 507 127 507 72 

IC Criminal STB 221 55 111 28 271 68 136 34 254 64 127 32 

IC Execução STB 5269 1317 5269 878 6380 1595 6380 1063 26490 6623 26490 4415 

IC Comércio STB 1517 759 1517 190 1325 663 1325 166 1007 504 1007 126 

IC Instrução STB 2403 1202 2403 801 2385 1193 2385 795 74 37 74 25 

IC Trabalho - 1ª 1700 850 850 142 1543 772 772 129 1608 804 804 134 

IC Trabalho - 2ª 461 461 461 92 453 453 453 91 351 351 351 70 

IC Família e Menores - 1ª 1762 441 441 104 2010 503 503 118 1618 405 405 95 

IC Família e Menores - 2ª 459 459 459 77 544 544 544 91 303 303 303 51 

IL Cível STB 1158 386 1158 145 1717 572 1717 215 1013 338 1013 127 

IL Criminal STB 1938 277 388 108 2407 344 481 134 1635 234 327 91 

IL Grândola Cível 276 276 292 
73 

325 325 357 
89 

316 316 245 
61 

IL Grândola Criminal 308 308 292 389 389 357 174 174 245 

IL Santiago do Cacém Cível 288 
323 323 59 

311 
333 333 60 

242 
183 183 33 

IL Santiago do Cacém Crime 357 354 124 

IL Sesimbra Cível 387 387 325 
70 

480 480 348 
577 

333 333 191 
41 

IL Sesimbra Crime 587 587 325 563 563 348 240 240 191 
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 Nº de processos entrados Nº de processos findos Nº de processos pendentes 

 Total  Por Magist. MP  
Por 

Funcionário 
Total Por Magist. MP 

Por 
Funcionário 

Total Por Magist. MP 
Por 

Funcionário 

DIAP STB* 9659 1073 537 9052 1006 503 4415 491 245 

Procuradoria IC Família e Menores** 885 177 295 854 171 285 263 53 88 

Procuradoria IC Trabalho**  285 95 71 301 100 75 271 90 48 

DIAP Santiago do Cacém* 1725 862 575 1500 750 500 1282 641 427 

DIAP Grândola* 1342 671 447 1128 564 376 1144 572 381 

DIAP Sesimbra* 2523 841 420 3224 1075 537 1568 523 261 

             Fonte: Citius - Período 01/09/2015 a 
31/08/2016 

            *Dados constantes do relatório anual do 
Ministério Público – Período: 01/09/2015 a 
31/08/2016 

 
            

**Número de processos 
administrativos/acompanhamento constantes 
do Relatório Anual do Ministério Público – 
período: 01/09/2015 a 31/08/2016             

 

 

Pendencia oficial total e a razão entre o número de processos entrados, findos e pendentes por Magistrados e funcionários ao serviço. 
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7.2 Distância de agenda 

Nas tabelas abaixo segue o detalhe da distância de agenda das diligências designadas 

por Instância 

Agosto de 2016 

Distância de 
Agenda 

J1 J2 J3 J4 J5 

I.C. Execução 30 30    

I.C. Comércio 30 60    

I.C.Criminal 90 180 180 90  

IC Instr. Crimin. 30 30    

I.C. Civel 90 90 60 150  

I.L.Criminal 60 60 90 90 90 

I.L.Cível 60 60 60   

IC Fam.Men.1ª 60 60 60   

IC Fam.Men.2ª 60     

IC Trabalho 1ª 150 90    

IC Trabalho 2ª 60     

I.L. Sesimbra 60 120    

I.L. Grândola 60 60    

I.L. Sant.Cacém 60 90    

Fonte: Dados do GAP do Conselho de Comarca 

 

7.3. Taxas e indicadores 

A taxa de congestão não foi calculada dadas as características do período 

em análise. Nas tabelas abaixo calculou-se a taxa de resolução, taxa de 

recuperação e ratio de litigância.  
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Ratio e taxa de resolução (clearance rate) 
          

 

Nº de 
processos 
entrados 

Nº de 
processos 

findos 

Ratio de 
resolução 

Taxa de 
resolução 

IC Cível STB 297 453 1,53 153% 

IC Criminal STB 221 271 1,23 123% 

IC Execução STB 5269 6380 1,21 121% 

IC Comércio STB 1517 1325 0,87 87% 

IC Instrução STB 2403 2385 0,99 99% 

IC Trabalho - 1ª 1700 1543 0,91 91% 

IC Trabalho - 2ª 461 453 0,98 98% 

IC Família e Menores - 1ª 1762 2010 1,14 114% 

IC Família e Menores - 2ª 459 544 1,19 119% 

IL Cível STB 1158 1717 1,48 148% 

IL Criminal STB 1938 2407 1,24 124% 

IL Grândola Cível 276 325 1,18 118% 

IL Grândola Criminal 308 389 1,26 126% 

IL Santiago do Cacém Cível 288 311 1,08 108% 

IL Santiago do Cacém Crime 357 354 0,99 99% 

IL Sesimbra Cível 387 480 1,24 124% 

IL Sesimbra Crime 587 563 0,96 96% 

DIAP STB* 9659 9052 0,94 94% 

Procuradoria IC Família e Menores * 885 854 0,96 96% 

Procuradoria IC Trabalho* 285 301 1,06 106% 

DIAP Santiago do Cacém* 1725 1500 0,87 87% 

DIAP Grândola* 1342 1128 0,84 84% 

DIAP Sesimbra* 2523 3224 1,28 128% 

          

Taxa de resolução: Razão entre número de processos 
findos e número de processos entrados         

 
        

 

Taxa de resolução: Razão entre número de processos findos e número de processos entrados 

Fonte: Citius  

*Dados constantes do Relatório Anual do Ministério Público (01/09/2015 a 31/08/2016) 
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Ratio e taxa de recuperação (backlog rate) 
             

  

Nº de 
processos 
entrados 

Nº de 
processos 

findos 

Nº de 
processos 
pendentes 

Ratio de 
recuperação 

Taxa de 
recuperação 

IC Cível STB 297 453 507 0,56 56% 

IC Criminal STB 221 271 254 0,57 57% 

IC Execução STB 5269 6380 26490 0,20 20% 

IC Comércio STB 1517 1325 1007 0,52 52% 

IC Instrução STB 2403 2385 74 0,96 96% 

IC Trabalho - 1ª 1700 1543 1608 0,47 47% 

IC Trabalho - 2ª 461 453 351 0,56 56% 

IC Família e Menores - 1ª 1762 2010 1618 0,59 59% 

IC Família e Menores - 2ª 459 544 303 0,71 71% 

IL Cível STB 1158 1717 1013 0,79 79% 

IL Criminal STB 1938 2407 1635 0,67 67% 

IL Grândola Cível 276 325 316  0,55 55% 

IL Grândola Criminal 308 389 174 0,81 81% 

IL Santiago do Cacém Cível 288 311 242 0,53 53% 

IL Santiago do Cacém Crime 357 354 124 0,74 74% 

IL Sesimbra Cível 387 480 333 0,67 67% 

IL Sesimbra Crime 587 563 240 0,68 68% 

DIAP STB* 9659 9052 4415 0,64 64% 

Procuradoria IC Família e Menores*  885 854 263 0,74 74% 

Procuradoria IC Trabalho * 285 301 271 0,54 54% 

DIAP Santiago do Cacém* 1725 1500 1282 0,50 50% 

DIAP Grândola* 1342 1128 1144 0,45 45% 

DIAP Sesimbra* 2523 3224 1568 0,79 79% 

            
Taxa de recuperação: Razão entre número de 

processos findos e a adição resultante da soma do 
número de processos pendentes com o nº de 

processos entrados           

 
          

Fonte: Citius            
 

*Dados do Relatório Anual do Ministério Público (01/09/2015 a 31/08/2016) 

Taxa de recuperação: Razão entre número de processos findos e a adição resultante da soma do número de processos pendentes 

com o nº de processos entrados 
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Ratio de litigância 
        

  

Nº de 
processos 
entrados 

Nº de 
habitantes 

(em milhares) 

Ratio de 
Litigância 

IC Cível STB 297 304 0,98 

IC Criminal STB 221 304 0,73 

IC Execução STB 5269 304 17,33 

IC Comércio STB 1517 304 4,99 

IC Instrução STB 2403 304 7,90 

IC Trabalho - 1ª 1700 233 7,30 

IC Trabalho - 2ª 461 43 10,72 

IC Família e Menores - 1ª 1762 233 7,56 

IC Família e Menores - 2ª 459 43 10,67 

IL Cível STB 1158 182 6,36 

IL Criminal STB 1938 182 10,65 

IL Grândola Cível 276 27 10,22 

IL Grândola Criminal  308 27 11,41 

IL Santiago do Cacém Cível 288 43 6,70 

IL Santiago do Cacém Crime 357 43 8,30 

IL Sesimbra Cível 387 50 7,74 

IL Sesimbra Crime 587 50 11,74 

DIAP STB* 9659 182 53,07 

Procuradoria IC Família e Menores * 885 276 3,20 

Procuradoria IC Trabalho * 285 276 1,03 

DIAP Santiago do Cacém* 1725 43 40,11 

DIAP Grândola* 1342 27 49,70 

DIAP Sesimbra* 2523 50 50,46 

        

Taxa de litigância: nº de processos entrados por mil 
habitantes       

 
      

Fonte: Citius - Dados de 01/09/2015 a 31/08/2016       
 

Taxa de litigância: nº de processos entrados por mil habitantes  

 Fonte: Citius e Pordata - Dados de 01/09/2015 a 31/08/2016 – http://www.pordata.pt (população residente em 2013) 

*Dados do Relatório Anual do Ministério Público (01/09/2015 a 31/08/2016)  
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7.4 Unidade central 

No quadro abaixo sintetiza-se a actividade da unidade central de Setúbal a funcionar no 

Palácio da Justiça de Setúbal. 

 

Unidade Central Setúbal DIA MÊS 

Atendimento/C.R.C 50  1100  

Emissão certidões 3 66 

Tratamento de correio electrónico 200 4400 

Chamadas telefónicas 130 2860 
Objectos 

 (registo de entrada, 
movimentação/exames/entregas)  

50 

 

Fonte: Dados do GAP do Conselho de Comarca 
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7.5. Unidade de serviço externo 
 

 O serviço externo funciona em todos os núcleos de comarca e a sua distribuição é feita 

segundo a distribuição geográfica das freguesias de cada município. 

A secção de proximidade de Alcácer do Sal está a cumprir serviço externo das freguesias 

do município de Alcácer do Sal. Neste caso, a distribuição é efectuada na Instância Local de 

Grândola, os despachos são proferidos pelos Magistrados Judiciais de Grândola e após 

remetidos pelo correio apenas para cumprimento, para aquela secção de proximidade.  

7.5.1. Número e tipo de solicitações/ Cumprimento das solicitações 

O cumprimento das solicitações de serviço externo tem duração média de cumprimento de 

trinta dias. 

 

Mapa Serviço Externo 

Serviço Externo 

01-09-2015 a 31-08-2016 

Espécie 
Vindos 
Período 
Anterior 

Entrados no 
Período 

Total 
Findos Pendentes 

Finais Total 

Mandados 39 1195 1234 1186 48 

Cartas Precatórias/Rogatórias 172 822 994 890 104 

Outros Processos 0 7 7 7 0 

Total 211 2024 2235 2083 152 

Fonte: Citius 

7.6 Videoconferências 

As solicitações de videoconferência no núcleo de Setúbal, são distribuídas pelas unidades 

de processos. 

 Por Dia  Por Mês 

Videoconferências 5 110 

Fonte: Dados do GAP do Conselho de Comarca 
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7.7 Secções de proximidade 

 A secção de proximidade de Alcácer do Sal desenvolve a actividade descrita abaixo, em 

média, no quadro síntese: 

Secção de proximidade Alcácer do Sal DIA MÊS 

Atendimento 20  440 

Emissão certidões 3 66 

Chamadas telefónicas 50 1100 

Videoconferências 3 por semana 

Serviço externo 10 por semana 

Papéis 40 880 

Fonte: Dados do GAP do Conselho de Comarca 

Não se realizaram quaisquer julgamentos. 

 

7.8 Relação dos resultados obtidos com os objectivos definidos (nos 
termos do artigo 90º e 91º da LOSJ). 
 

De salientar que de forma generalizada e salvo as excepções devidamente sinalizadas, os 

objectivos traçados foram alcançados e em muitos casos ultrapassados, prendendo-se aquelas 

excepções exclusivamente com a manutenção das pendências (desprezando-se diferenças 

inferiores a 25 processos, pois podem facilmente equivaler a erros estatísticos do sistema). 

Salvo dois casos de ligeiro aumento de pendência oficial, no mais (aumento de pendência de 

secretaria), tal fica directamente a dever-se a falha de objectivo governamental, 
nomeadamente a dotação da comarca com os recursos humanos adequados, registando-se 
falta de funcionários que ultrapassa os 20%. 

 

- Instância Central do Trabalho – 1ª secção – Relativamente aos Excelentíssimos 
Senhores Magistrados os objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a 
terminar os processos mais antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a 
dilação de agendamentos nos acidentes de trabalho entre 1 e 2 meses e nas acções de 
processo comum entre 2 e 3 meses, fixar o agendamento mínimo para as audiências de 
parte entre 15 a 21 dias e as providências cautelares em 15 dias.  

Em relação à unidade de processos, os objectivos passavam por actualizar 
estatisticamente os processos mais antigos que continuam pendentes e após conclusão, 
aplicar a catalogação dos processos. 
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Todos os objectivos foram alcançados com excepção da manutenção de pendências, 
oficial e de secretaria, que aumentaram (com excepção das pendências do Ministério 
Público que tiveram uma ligeira redução) o que, conforme se veio sinalizando nas 
monitorizações trimestrais, se ficou a dever à entrada inusitada de recursos de contra-
ordenação, remetidos em grande número pela respectiva autoridade. De notar todavia o 
esforço logo desenvolvido, ficando a subida aquém dos 200 processos, no que respeita à 
pendência oficial. No que toca à pendência de secretaria, a correspondente subida prende-
se directamente com o não cumprimento do respectivo objectivo por banda do Ministério 
da Justiça, no que tange à dotação de recursos humanos, pois o deficit de funcionários da 
comarca é superior a 20%. 

 

- Instância Central do Trabalho – 2ª secção – Relativamente aos Excelentíssimos 
Magistrados os objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a terminar os 
processos mais antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a dilação de 
agendamentos nos acidentes de trabalho entre 1 e 2 meses e nas acções de processo 
comum entre 2 e 3 meses, fixar o agendamento mínimo para as audiências de parte entre 
15 a 21 dias e as providências cautelares em 15 dias. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes bem como efectuar a verificação 
contabilística e após conclusão, aplicar a catalogação dos processos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos, salvo no que respeita à 
manutenção das pendências (mas apenas quanto à de secretaria). A correspondente 
subida prende-se directamente com o não cumprimento do respectivo objectivo por banda 
do Ministério da Justiça no que tange à dotação de recursos humanos, pois o deficit de 
funcionários da comarca é superior a 20%. 

 

- Instância Central de Família e Menores – 1ª secção – Relativamente aos 
Excelentíssimos Magistrados os objectivos fixados passavam por tomar decisões 
tendentes a terminar os processos mais antigos e manter a variação de pendência actual; 
fixar a dilação de agendamentos entre 2 e 3 meses, fixar o agendamento mínimo em 24 
horas. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes bem como efectuar a verificação 
contabilística e após conclusão, aplicar a catalogação dos processos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos, salvo no que respeita à 
manutenção das pendências (mas apenas quanto à de secretaria). A correspondente 
subida prende-se directamente com o não cumprimento do respectivo objectivo por banda 
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do Ministério da Justiça no que tange à dotação de recursos humanos, pois o deficit de 
funcionários da comarca é superior a 20%. 

 

- Instância Central de Família e Menores – 2ª secção – Relativamente aos 
Excelentíssimos Magistrados os objectivos fixados passavam por tomar decisões 
tendentes a terminar os processos mais antigos e manter a variação de pendência actual; 
fixar a dilação de agendamentos entre 2 e 3 meses, fixar o agendamento mínimo em 24 
horas. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes bem como efectuar a verificação 
contabilística e após conclusão, aplicar a catalogação dos processos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos, salvo no que respeita à 
manutenção das pendências (mas apenas quanto à de secretaria). A correspondente 
subida prende-se directamente com o não cumprimento do respectivo objectivo por banda 
do Ministério da Justiça no que tange à dotação de recursos humanos, pois o deficit de 
funcionários da comarca é superior a 20%. 

 

 

- Instância Local Cível – Relativamente aos Excelentíssimos Senhores Magistrados os 
objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a terminar os processos mais 
antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a dilação de agendamentos em 3 
meses, fixar o agendamento mínimo em 15 dias. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes e após conclusão, aplicar a 
catalogação dos processos. 

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos. 

 

- Instância Local Criminal – Relativamente aos Excelentíssimos Senhores Magistrados os 
objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a terminar os processos mais 
antigos e manter a variação de pendência actual e tentar encontrar as causas das 
diferenças de distâncias de agendamentos e fixar a mesma em oito/nove meses. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes e actos contabilísticos bem como catalogar os processos que se encontram para abrir vista  e conclusão .  
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Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos. 

 

- Instância Central Cível – Relativamente aos Excelentíssimos Senhores Magistrados os 
objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a terminar os processos mais 
antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a dilação de agendamentos em seis 
meses e fixar o agendamento mínimo em quinze dias. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes e após conclusão, aplicar a 
catalogação dos processos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos. 

 

- Instância Central Criminal – Relativamente aos Excelentíssimos Senhores Magistrados 
os objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a terminar os processos 
mais antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a dilação de agendamentos 
entre seis/sete meses, fixar o agendamento mínimo entre um e dois meses. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes e após conclusão, aplicar a 
catalogação dos processos. 

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos. 

 

- Instância Central de Instrução Criminal – Relativamente aos Excelentíssimos Senhores 
Magistrados os objectivos fixados passavam por cumprir rigorosamente os prazos que 
estão estabelecidos para a Instrução e fixar o agendamento mínimo nos processos 
urgentes o prazo de oito dias e nos restantes processos, um mês. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por tomar especial atenção aos 
Vistos em Correição (estatística) que estavam por colocar em processos já decididos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos; 

 

- Instância Central de Execução – Relativamente aos Excelentíssimos Senhores 
Magistrados Judiciais os objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a 
terminar os processos mais antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a 
dilação de agendamentos em quatro meses.  
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Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes bem como efectuar a verificação 
contabilística e após conclusão, aplicar a catalogação dos processos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos, salvo no que respeita à 
manutenção das pendências (mas apenas quanto à de secretaria). A correspondente 
subida prende-se directamente com o não cumprimento do respectivo objectivo por banda 
do Ministério da Justiça no que tange à dotação de recursos humanos, pois o deficit de 
funcionários da comarca é superior a 20%. E não obstante o reforço do quadro efectuado 
localmente, dada a manifesta desadequação do quadro legal, apenas a sua decidida 
adaptação aos mais de 40.000 processos poderá surtir efeito positivo. 

 

- Instância Central de Comércio – Relativamente aos Excelentíssimos Magistrados os 
objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a terminar os processos mais 
antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a dilação de agendamentos em três 
meses. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes bem como efectuar a verificação 
contabilística e após conclusão, aplicar a catalogação dos processos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos, com excepção da 
manutenção de pendências, que aumentaram, o que se ficou a dever, no que respeita à 
oficial (que aumentou, ainda assim, menos de 200 processos) à desadequação do quadro 
de juízes, reforçado este ano e por isso mesmo, com colocação de juiz auxiliar, ainda que 
parcialmente (reparte-se com a Instância Central de Família e Menores, 1ª Secção). No que 
respeita à pendência de secretaria, a correspondente subida prende-se directamente com 
o não cumprimento do respectivo objectivo por banda do Ministério da Justiça no que 
tange à dotação de recursos humanos, pois o deficit de funcionários da comarca é superior 
a 20%. 

 

- Instância Local de Grândola– Relativamente aos Excelentíssimos Senhores Magistrados 
os objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a terminar os processos 
mais antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a dilação de agendamentos 
entre três/quatro meses, fixar o agendamento mínimo em cinco dias. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes bem como efectuar a verificação 
contabilística e após conclusão, aplicar a catalogação dos processos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos, salvo no que respeita à 
manutenção das pendências (mas apenas quanto à de secretaria e restrita à 
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jurisdição criminal/inquéritos). A correspondente subida prende-se directamente com 
o não cumprimento do respectivo objectivo por banda do Ministério da Justiça no que 
tange à dotação de recursos humanos, pois o deficit de funcionários da comarca é superior 
a 20%, atingindo perto de 50% na Instância Local de Grândola. 

 

 

- Instância Local de Sesimbra – Relativamente aos Excelentíssimos Senhores 
Magistrados os objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a terminar os 
processos mais antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a dilação de 
agendamentos entre dois/três meses, fixar o agendamento mínimo entre quinze e trinta 
dias. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes bem como efectuar a verificação 
contabilística e após conclusão, aplicar a catalogação dos processos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos, salvo no que respeita à 
manutenção das pendências (mas apenas quanto à de secretaria e restrita à 
jurisdição criminal). A correspondente subida prende-se directamente com o não 
cumprimento do respectivo objectivo por banda do Ministério da Justiça no que tange à 
dotação de recursos humanos, pois o deficit de funcionários da comarca é superior a 20%. 

Verificou-se uma assinalável recuperação no que tange à pendência processual dos 
inquéritos. 

 

- Instância Local de Santiago do Cacém – Relativamente aos Excelentíssimos Senhores 
Magistrados os objectivos fixados passavam por tomar decisões tendentes a terminar os 
processos mais antigos e manter a variação de pendência actual; fixar a dilação de 
agendamentos entre dois/três meses, fixar o agendamento mínimo em quinze dias. 

Em relação à unidade de processos os objectivos passavam por actualizar estatisticamente 
os processos mais antigos que continuam pendentes bem como efectuar a verificação 
contabilística e após conclusão, aplicar a catalogação dos processos.  

Os objectivos fixados foram integralmente cumpridos, com excepção da pendência 
dos inquéritos consequência do não preenchimento dos quadros do Ministério 
Público. 
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 VIII – Plano de Actividades 2016/2017 

Atendendo à saída de dois membros do Conselho Consultivo, o mesmo ainda não se encontra 

aprovado, sendo de prever que tal venha a suceder no próximo mês, após a reunião daquele 

conselho. 

O plano de actividades do ano judicial transacto foi integralmente cumprido, com duas 

excepções. 

A primeira tem que ver com a implementação da bolsa de escrivães auxiliares para fazer face a 

faltas que ocorram diariamente, atendendo à circunstância de, por falta de escrivães-adjuntos, 

haver 10 escrivães-auxiliares a desempenhar as correspondentes funções, o que inviabiliza 

aquela bolsa, até ao preenchimento do quadro de funcionários. 

A segunda prende-se com a reorganização da unidade central por forma a retirar os oficiais de 

justiça de funções meramente administrativas, mais uma vez por falta de recursos humanos, 

na categoria de assistentes técnicos. 
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 Conclusão 

Reitera-se o que ficou dito no relatório semestral. 

Nota-se contudo um interesse crescente por parte do IGFEJ e da DGAJ no 

acompanhamento e apoio à comarca. Depois de terminadas as obras em curso e 

sem esquecer a necessidade de ampliação do PJ de Setúbal, bem como a de 

construção do PJ de Sesimbra, a maior dificuldade, nomeadamente para que se 

consiga alcançar os objectivos traçados, prende-se com a falta de funcionários, 

muito particularmente, Escrivães-Adjuntos. 

De salientar o cumprimento generalizado dos objectivos fixados (e nalguns casos a 

sua ultrapassagem), tirando a falha por pequena margem do objectivo atinente à 

manutenção das pendências oficiais, nas Instâncias Centrais de Trabalho e 

Comércio, plenamente justificada. No mais, tal incumprimento (aumento de 

pendência de secretaria nas Instâncias Centrais de Família e Menores, Execução, 

Comércio e Trabalho, bem como nos processos criminais das Locais de Grândola e 

Sesimbra) fica directamente a dever-se a falha de objectivo governamental, 

nomeadamente a dotação da comarca com os recursos humanos adequados, 

registando-se falta de funcionários que ultrapassa os 20%. 
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IV. ANEXOS 
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